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Descrição do Produto


Itinerarium. Revista da Província Franciscana Portuguesa, número especial de homenagem a João Duns Escoto (Braga, 2009). No prelo.



A SUBTIL INFLUÊNCIA DE ANSELMO NA FILOSOFIA DO DOUTOR SUBTIL Maria Leonor L.O. Xavier Longe de ser uma referência desconhecida para João Duns Escoto, Anselmo de Cantuária foi uma influência respeitada e assumida pelo Doutor Subtil, como o comprovam os múltiplos elementos que explícita e criticamente retoma da herança anselmiana. Mas, para além desses elementos, há conteúdos ainda subsumíveis nesta herança, que mereceram de Duns Escoto uma singular apropriação, atingindo mais do que superficialmente o seu pensamento filosófico-teológico. São esses conteúdos que assinalam uma subtil influência de Anselmo na filosofia do Doutor Subtil. Por tal subtil influência entendemos, não propriamente uma dívida escondida que de algum modo embaciasse o brilho especulativo do pensamento escotista, mas sim a partilha do que, em Anselmo, é vislumbre antecipador e, em Escoto, obtém cabal desenvolvimento. São tais laços de partilha que unem grandes filósofos numa mesma família de pensamento. Ora, entre os conteúdos que, neste espírito, consideramos anselmiano-escotistas, destacamos aqui dois, ambos pertencentes à metafísica escotista do primeiro princípio: um é a dedução do conceito de insuperável; e o outro é a relação única entre possibilidade e existência, no caso do primeiro princípio. 1. A dedução do insuperável Retomemos, então, a noção anselmiana de Deus, como insuperável na ordem do pensável. No seu primeiro tratado, Monologion, Anselmo começa já a esboçar essa noção – algo maior do que o qual nada possa ser pensado –, mas ainda como parte constituinte do conceito de supremo. A imparidade e a insuperabilidade surgem, desde logo, por exigência da eminência do conceito de supremo, na primeira via anselmiana, precisando a noção de Deus, como bem supremo: este bem é de tal modo supremo que não tem par nem superior1. A insuperabilidade volta a emergir, na quarta via anselmiana, por maximização e optimização do conceito de supremo, precisando a noção de Deus, como natureza suprema: esta natureza é de tal modo suprema, ou seja, máxima e óptima relativamente a tudo o que existe, que a nada é inferior2. Deste modo, a insuperabilidade é uma propriedade intrínseca do supremo. No entanto, sabemos que, em Monologion 15, Anselmo desenvolve um discurso metateológico, que diz a crítica do uso teológico do conceito de supremo, como um relativo exterior à grandeza da essência divina. Como é, então, que, após esta crítica, fica o conceito de supremo e a sua estreita relação com o conceito de insuperável? A crítica metateológica do conceito de supremo inclui a formulação da regra de selecção dos atributos divinos, segundo a qual só pode ser aceite como atributo divino 1



«Id enim summum est, quod sic supereminet aliis, ut nec par habeat nec praestantius.» Monologion 1, in F. S. Schmitt (ed.), S. Anselmi Cantuariensis Archiepiscopi Opera Omnia, Stuttgart – Bad Cannstatt, 1968, I, p.15, 9-10. 2 «Restat igitur unam et solam aliquam naturam esse, quae sic est aliis superior, ut nullo sit inferior. Sed quod tale est, maximum et optimum est omnium quae sunt.» Mon. 4, in Schmitt, I, p.17, 24-26.
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Itinerarium. Revista da Província Franciscana Portuguesa, número especial de homenagem a João Duns Escoto (Braga, 2009). No prelo. aquilo que é omnimodamente melhor ser do que não ser. Esta regra afasta decisivamente o relativo supremo da condição de atributo divino, porque, para a essência divina, não é omnimodamente melhor ser suprema do que não ser suprema, mas é-lhe indiferente ser ou não suprema, uma vez que a perda da posição de supremacia, pela suspensão de todos os relativos subordinados, em nada afecta a sua essencial grandeza. Já o conceito de insuperável satisfaz a regra de selecção dos atributos divinos, podendo dizer-se que é omnimodamente melhor ser insuperável do que ser superável. Pode até dizer-se que nada pode ser melhor do que o insuperável, uma vez que a condição de insuperabilidade é o que garante que a essência divina não seja redutível a uma natureza menor em comparação a alguma outra superior. Mais do que qualquer perfeição superior, a insuperabilidade é a propriedade que satisfaz inequivocamente a regra anselmiana de selecção dos atributos. Tal é o que sugere Anselmo, ao afirmar a insuperabilidade qualitativa da essência divina – a única relativamente à qual nada é melhor –, como consequência da aplicação dessa regra3. Admitimos, por isso, que a regra de selecção dos atributos divinos seja até moldada pelo conceito de insuperável. Assim sendo, a formulação dessa regra é já expressão da insatisfação de Anselmo com o conceito de supremo, para caracterizar a sua noção de Deus. Em consequência da aplicação da regra, verifica-se o descentramento do conceito de supremo e a promoção do conceito de insuperável. Os conceitos de supremo e de insuperável, que estavam estreitamente associados, como correlativos, nas vias anselmianas do início do Monologion, foram dissociados pela aplicação da regra de selecção dos atributos divinos. Mais do que uma dissociação, dá-se uma substituição do conceito de supremo pelo de insuperável. Essa substituição não é, porém, imediata, uma vez Anselmo continua a tratar da essência divina como essência suprema, no Monologion. Só no Proslogion se substitui verdadeiramente a noção de essência suprema pela de algo maior do que o qual nada possa ser pensado, isto é, pela de algo insuperável na ordem do pensável. Esta substituição é, em rigor, uma superação: o conceito de supremo é superado pelo de insuperável, na teologia especulativa de Anselmo. Quer isso dizer que, no passo da superação, o conceito de supremo não é completamente eliminado, mas passa para segundo plano, de modo que pode ser omitido, uma vez que não é necessário à concepção da grandeza divina. Em contrapartida, no mesmo passo da superação, o conceito de insuperável passa para primeiro plano e, dizendo a irrelatividade a algo superior, adequa-se a significar a grandeza absoluta de Deus. Esta superação do conceito de supremo pelo de insuperável não é, como sabemos, indiferente à lógica e à metafísica do argumento do Proslogion. João Duns Escoto não parece ter sido sensível a tal superação nas interpretações (colorationes) que dá do argumento anselmiano (ratio Anselmi), uma vez que reduz a noção anselmiana de Deus à de supremo cogitável. Todavia, na sua própria argumentação a favor da primazia de Deus, como primeiro princípio, o Doutor Subtil deduz explicitamente, como corolário dessa primazia, a noção de insuperável. A dedução escotista do insuperável a partir do primeiro é muito afim da correlação entre supremo e insuperável, verificada nas vias anselmianas do Monologion. Por três vezes, quer na Ordinatio quer no Tractatus de Primo Principio, o Doutor Subtil deduz o corolário da insuperabilidade, a respeito de Deus, respectivamente, como primeira causa 3



«Cum igitur quidquid aliud est [praeter relativa], si singula dispiciantur, aut sit melius quam non ipsum, aut non ipsum in aliquo sit melius quam ipsum: sicut nefas est putare quod substantia supremae naturae sit aliquid, quo melius sit aliquomodo non ipsum, sic necesse est ut sit quidquid omnino melius est quam non ipsum. Illa enim sola est qua penitus nihil est melius, et quae melior est omnibus quae non sunt quod ipsa est.» Mon. 15, in Schmitt, I, p.29, 15-21.
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Itinerarium. Revista da Província Franciscana Portuguesa, número especial de homenagem a João Duns Escoto (Braga, 2009). No prelo. eficiente, como primeira causa final e como natureza suprema. Na ordem essencial da causalidade eficiente, Deus é a insuperável primeira causa eficiente; na ordem essencial da causalidade final, Deus é a insuperável primeira causa final; e na ordem essencial da eminência, Deus é a insuperável natureza suprema. Com esta terceira dedução do corolário da insuperabilidade, na ordem da eminência, Duns Escoto aproxima-se obviamente de Anselmo, enquanto autor das vias do Monologion. As vias da causalidade eficiente, tomando prioridade no discurso filosóficoteológico de Escoto, são aquelas que expõem de forma mais detalhada os passos dedutivos internos, incluindo o corolário da insuperabilidade. Podemos dizer no plural “vias da causalidade eficiente”, porque esta ordem causal dá cabimento a três conclusões principais, que são argumentadas acerca de Deus, como primeira causa eficiente. A primeira conclusão é a afirmação da primazia de uma possível causa eficiente: uma causa eficiente possível (aliquod effectivum) é simplesmente primeira4. A segunda conclusão é a afirmação da incausabilidade de Deus: a possível primeira causa eficiente é incausável5. E a terceira conclusão é a afirmação da existência actual da primeira causa eficiente: o primeiro eficiente é um existente em acto e uma natureza verdadeiramente existente em acto6. É claro que, na argumentação conducente a estas conclusões, há razões fundamentais a sustentá-las, como a compreensão da totalidade dos entes através de uma cadeia de causas eficientes, como a admissão do princípio aristotélico da finitude das cadeias causais7 e, em especial, a rejeição do infinito actual, que os pensadores escolásticos assumiam ser consensual entre os filósofos8. Já nas vias 4



«Prima autem conclusio istarum novem est ista, quod aliquod effectivum sit simpliciter primum ita quod nec sit effectibile, nec virtute alterius a se effectivum» Ordinatio I, d.2, p.1, q.1, n.43 (Ed. Vaticana II, 1950, p.151); «Secunda conclusio: aliquod effectivum est simpliciter primum, hoc est nec effectibile nec in virtute alterius effectivum.» Tractatus de Primo Principio (doravante: TPP), c.3, n.27 (Texto da ed. Kluxen, in Biblioteca de Autores Cristianos 503, Madrid, 1989, p.78). 5 «Secunda conclusio de primo effectivo est ista, quod simpliciter primum effectivum est incausabile.» Ord. I, d.2, p.1, q.1, n.57 (Ed. Vat. II, p.162); «Tertia conclusio: simpliciter primum effectivum est incausabile, quia est ineffectibile et independenter effectivum.» TPP, c.3, n.32 (BAC 503, p.84). 6 «Tertia conclusio de primo effectivo est ista: primum effectivum est in actu exsistens et aliqua natura vere exsistens actualiter sicut est effectiva.» Ord. I, d.2, p.1, q.1, n.58 (Ed. Vat. II, p.164); «Quarta conclusio: simpliciter primum effectivum est in actu existens, et aliqua natura existens actualiter est sic effectiva.» TPP, c.3, n.33 (BAC 503, p.84). 7 «Infinitas autem impossibilis est in ascendendo, ergo primitas necessaria, quia non habens prius nullo posteriore se est posterius, nam circulum in causis esse est inconveniens.» Ord. I, d.2, p.1, q.1, n.43 (Ed. Vat. II, p.152); «Contra istam rationem instatur dupliciter: primo, quia secundum philosophantes infinitas est possibilis in ascendendo, sicut ponunt exemplum de generationibus infinitis, ubi nullum est primum sed quodlibet secundum, et tamen hoc ab eis sine circulo ponitur. […]. – Ad primam instantiam excludam dico quod philosophi non posuerunt infinitatem possibilem in causis essentialiter ordinatis sed tantum in accidentaliter ordinatis, sicut patet per Avicennam VI Metaphysicae cap.5, ubi loquitur de infinitate individuorum in specie.» Ord. I, d.2, p.1, q.1, nn.44, 45 (Ed. Vat. II, pp.152-153); «Infinitas est impossibilis ascendendo; ergo primitas necessaria, quia non habens prius nullo posteriore se est posterius: nam circulum in causis destruit conclusio secunda secundi.» TPP, c.3, n.27 (BAC 503, p.78); «Infinitas essentialiter ordinatorum est impossibilis» TPP, c.3, n.29 (BAC 503, p.80); «Hic instatur, quia secundum philosophantes est possibilis infinitas ascendendo, sicut ipsi ponebant de generantibus infinitis, quorum nullum esset primum, sed quodlibet secundum, et tamen hoc ab eis sine circulo poneretur. Hanc instantiam excludendo dico quod philosophi non posuerunt infinitatem possibilem in causis essentialiter ordinatis, sed tantum accidentaliter, sicut patet per Avicennam 6º Metaphysicae 5º, ubi loquitur de infinitate individuorum in specie.» TPP, c.3, n.28 (BAC 503, p.78). 8 Como as causas eficientes essenciais têm de operar todas simultaneamente, para que nenhuma delas falte ao seu efeito, considerar a infinitude das causas essenciais seria considerar um infinito actual de unidades discretas, o que nenhum filósofo, ao contrário dos filosofantes, admite: «Tum quia causae infinitae essent simul in actu, essentialiter scilicet ordinatae, ex tertia differentia supra [Tertia est quod omnes causae essentialiter et per se ordinatae simul necessario requiruntur ad causandum; alioquin aliqua
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Itinerarium. Revista da Província Franciscana Portuguesa, número especial de homenagem a João Duns Escoto (Braga, 2009). No prelo. anselmianas do Monologion, encontrámos estas razões basilares, que são, aliás, comuns a todas as vias a posteriori a favor da existência de Deus. Entretanto, as vias escotistas da causalidade eficiente são rematadas por um elemento anselmiano: o corolário da insuperabilidade9. Este corolário acrescenta que a primeira causa eficiente não apenas é anterior às outras como também não tem causa alguma anterior, pois esta entraria em contradição com a primazia e a incausabilidade daquela. A primazia e a incausabilidade são as propriedades da absoluta autonomia divina, com as quais a insuperabilidade revela perfeita consistência10. A insuperabilidade deduz-se, portanto, da absoluta autonomia divina. A insuperabilidade deduz-se explicitamente porque a primazia não parece dizer o suficiente acerca da natureza do primeiro eficiente: mais do que primeiro que os outros, o primeiro eficiente é aquele cuja superação por outro implica contradição. A insuperabilidade aparece, assim, como um conceito complementar da primazia, no âmbito da noção complexa da absoluta autonomia divina, que, nos termos da linguagem escolástica de Escoto, se traduz pela noção de asseidade: a total independência de ser por si (a se). Às vias da causalidade eficiente, seguem-se as vias da causalidade final, que conduzem também a três conclusões análogas: a primeira é a afirmação da primazia de uma possível causa final (aliquod finitivum)11; a segunda é a afirmação da incausabilidade da primeira possível causa final12; e a terceira é a afirmação da existência actual da primeira causa final13. As mesmas razões fundamentais, que sustentam as vias da causalidade eficiente, justificam as vias da causalidade final14, pelo que a exposição de Escoto dispensa reiterar a análise da argumentação. Entretanto, também as vias escotistas da causalidade final são rematadas pelo corolário da insuperabilidade da primeira causa final. Este corolário acrescenta que a primeira causa final é de tal modo primeira que é impossível que haja alguma precedente15. Assim causalitas essentialis et per se deesset effectui; in accidentaliter autem ordinatis non est sic, quia non requiritur simultas earum in causando.], quod nullus philosophus ponit.» Ord. I, d.2, p.1, q.1, n.53 [n.51] (Ed. Vat. II, pp.155, 157-158); «Tum quia infinitae causae essentialiter ordinatae essent simul in actu; ex differentia tertia supra [Tertia sequitur, quod omnes causae per se ordinatae simul necessario requiruntur ad causandum; alioquin aliqua per se causalitas deesset effectui; non requiruntur simul accidentaliter ordinatae.]; consequens nullus philosophus ponit.» TPP, c.3, n.29 [n.28] (BAC 503, p.80). 9 O que obviamente não exclui que Anselmo tenha pensado o conceito de insuperável já na linha de antecedentes, como Agostinho (cf. De Libero Arbitrio II, 6, 14). 10 «Iuxta tres conclusiones ostensas de effectivo primo nota corollarium quoddam, quod quasi continet tres conclusiones probatas, quod scilicet primum effectivum non tantum est prius aliis, sed quo prius aliud esse includit contradictionem, sic in quantum primum exsistit. Probatur ut praecedens; nam in ratione talis primi maxime includitur incausabile, probatur ex secunda; ergo si potest esse (quia non contradicit entitati), ut probatur ex prima, sequitur quod potest esse a se, et ita est a se.» Ord. I, d.2, p.1, q.1, n.59 (Ed. Vat. II, p.165); «Iuxta istam quartam nota corollarium, quod primum effectivum non tantum [est] quod est prius aliis, sed quo prius esse includit contradictionem; sic inquantum primum existit. Probatur ut quarta: nam de ratione illius maxime includitur incausabile; igitur si potest esse, quia non contradicit entitati, potest esse a se, et ita est a se.» TPP, c.3, n.33 (BAC 503, p.86). 11 «Aliquod finitivum est simpliciter primum, hoc est nec ad aliud ordinabile, nec in virtute alterius natum finire alia.» Ord. I, d.2, p.1, q.1, n.60 (Ed. Vat. II, pp.165-166); «Octava conclusio: aliquod finitivum est simpliciter primum; hoc est, nec ad aliud ordinabile, nec in virtute alterius natum finire alia.» TPP, c.3, n.38 (BAC 503, p.92). 12 «Secunda est primum finitivum é incausabile.» Ord. I, d.2, p.1, q.1, n.61 (Ed. Vat. II, p.166); «Nona conclusio: primum finitivum est incausabile.» TPP, c.3, n.38 (BAC 503, p.92). 13 «Tertia conclusio est primum finitivum est actu exsistens et alicui naturae actu exsistenti convenit illa primitas.» Ord. I, d.2, p.1, q.1, n.62 (Ed. Vat. II, p.166-167); «Decima conclusio: primum finitivum est actu existens et alicui naturae actu existenti convenit ista primitas.» TPP, c.3, n.38 (BAC 503, p.92). 14 cf. Ord. I, d.2, p.1, q.1, nn.60-62 (Ed. Vat. II, pp.165-167); TPP, c.3, nn.38 (BAC 503, p.92). 15 «Corollarium: sequitur quod primum est ita primum quod impossibile est prius esse, et probatur ut corollarium in via priori.» Ord. I, d.2, p.1, q.1, n.63 (Ed. Vat. II, p.167); «Corollarium: est ita primum
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Itinerarium. Revista da Província Franciscana Portuguesa, número especial de homenagem a João Duns Escoto (Braga, 2009). No prelo. entendida, a insuperabilidade é uma forma intensiva da primazia, mantendo-se indissociável desta. Às vias da causalidade final, seguem-se ainda as vias da eminência, que conduzem de novo a três conclusões análogas: a primeira é a afirmação da primazia de uma natureza eminente em perfeição, isto é, da supremacia de uma natureza perfeita16; a segunda é a afirmação da incausabilidade da natureza suprema17; e a terceira é a afirmação da existência actual da natureza suprema18. As mesmas razões fundamentais, que sustentam as vias da causalidade eficiente e da causalidade final, fundamentam as vias da eminência, pelo que Escoto se dispensa de reiterar a análise da argumentação19. Entretanto, também as vias escotistas da eminência são terminadas pelo corolário da insuperabilidade da natureza suprema. Este corolário acrescenta que haver uma natureza mais eminente ou superior à natureza suprema implica contradição20. Se a superação da natureza suprema por uma superior entra em contradição com a própria posição suprema, a insuperabilidade e a supremacia surgem assim como duas propriedades inteiramente correlativas entre si. Podemos dizer que a supremacia e a insuperabilidade são dois aspectos da mesma posição cimeira na ordem da eminência, ou da mesma primazia na ordem da perfeição, a mesma ordem que havia já originado quer a quarta via anselmiana quer a quarta via tomista. Verifica-se assim que Duns Escoto teve explícita consciência do conceito de insuperável, e deu-lhe destaque. Deduziu-o como um corolário das suas três vias principais de demonstração da primazia de Deus, respectivamente, na ordem de causalidade eficiente, na ordem de causalidade final e na ordem de eminência. Tal como para Anselmo, no Monologion, Deus não é só o bem supremo, mas é o bem insuperável (c.1), nem é só a natureza suprema, mas é a natureza insuperável (c.15), assim também para Duns Escoto, Deus não é apenas a primeira causa eficiente, mas é a primeira e insuperável causa eficiente; nem é apenas a primeira causa final, mas é a primeira e insuperável causa final; nem é apenas a natureza suprema, mas é a natureza suprema e insuperável. Neste ponto, o autor das vias da Ordinatio ou do Tractatus de Primo Principio não podia estar mais de acordo com o autor das vias do Monologion. Mas, diversamente do autor do Proslogion, João Duns Escoto não chega a separar os conceitos de supremo e de insuperável, nem chega a superar o conceito de supremo pelo de insuperável, como acontece na via anselmiana do Proslogion. Para Escoto, a insuperabilidade é uma propriedade da primazia, porque é com a primazia que a superabilidade, ou a negação de insuperabilidade, entra em contradição. O conceito de insuperável mantém-se assim um relativo, tal o de primeiro ou de supremo, nas ordens de causalidade e de eminência. São estas ordens que postulam o primeiro princípio, de quod impossibile est prius esse. Probatur ut corollarium quartae praedictae.» TPP, c.3, n.38 (BAC 503, p.92). 16 «Aliqua natura eminens est simpliciter prima secundum perfectionem.» Ord. I, d.2, p.1, q.1, n.64 (Ed. Vat. II, p.167); «Duodecima conclusio: aliqua natura eminens est simpliciter prima secundum perfectionem.» TPP, c.3, n.39 (BAC 503, p.94). 17 «Secunda conclusio est quod suprema natura est incausabilis.» Ord. I, d.2, p.1, q.1, n.65 (Ed. Vat. II, p.167); «Decima tertia conclusio: suprema natura est incausabilis.» TPP, c.3, n.39 (BAC 503, p.94). 18 «Tertia conclusio est quod suprema natura est aliquod actu exsistens, et probatur ex praecedentibus.» Ord. I, d.2, p.1, q.1, n.66 (Ed. Vat. II, p.168); «Decima quarta conclusio: suprema natura est aliqua actu existens.» TPP, c.3, n.39 (BAC 503, p.94). 19 cf. Ord. I, d.2, p.1, q.1, nn.64-66 (Ed. Vat. II, pp.167-168); TPP, c.3, n.39 (BAC 503, p.94). 20 «Corollarium: aliquam esse naturam eminentiorem vel superiorem ipsa includit contradictionem; probatur ut corollarium de efficiente et fine.» Ord. I, d.2, p.1, q.1, n.67 (Ed. Vat. II, p.168); «Corollarium: ipsa aliquam esse perfectiorem vel superiorem contradictionem includit; probatur ut corollarium quartae praedictae.» TPP, c.3, n.39 (BAC 503, p.94).
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Itinerarium. Revista da Província Franciscana Portuguesa, número especial de homenagem a João Duns Escoto (Braga, 2009). No prelo. modo que não se pode suspender estas ordens sem sacrificar o primeiro princípio. Diversamente do Doutor Subtil, o Doutor Magnífico procura superar a relatividade do conceito de supremo através do conceito de insuperável. Mas será o conceito anselmiano de insuperável, um puro conceito de absoluto? Será possível pensar o absoluto, quebrando-lhe todos os laços? Incluindo o laço que o torna pensável. Não é possível pensar o absoluto sem alguma relatividade à mistura, e o conceito anselmiano de insuperável não escapa a esta inevitabilidade, uma vez que é uma noção de insuperável na ordem do pensável, ordem que integra gradativamente várias determinações da existência, como as posições na realidade e no intelecto, bem como as propriedades da contingência e da necessidade. Suspendendo tal ordem do pensável, não permaneceria o insuperável nem o argumento anselmiano. Atendendo a essa irredutível relatividade do conceito de insuperável, há uma condição comum aos dois conceitos analisados de insuperável, o de Anselmo e o de Escoto: o princípio da finitude das ordens que sustentam tais conceitos. Já vimos tal ser o caso tanto em Anselmo (Mon. 4) quanto em Duns Escoto, que assume como justificação fundamental da primazia de Deus, quer como primeira causa eficiente quer como primeira causa final quer ainda como natureza suprema, a impossibilidade de alguma ordem essencial infinita. Como a insuperabilidade é um corolário da primazia, a impossibilidade da infinitude das ordens essenciais é o fundamento não só da primazia como da insuperabilidade do primeiro princípio, segundo João Duns Escoto. É, pois, incontornável uma leitura finitista do conceito de insuperável, tanto em Anselmo como em Escoto. 2. Da possibilidade à existência A convergência profunda entre a metafísica escotista do primeiro princípio e a metafísica anselmiana da essência suprema não se esgota, porém, no discernimento do conceito de insuperável. Outro aspecto de afinidade estrutural entre as duas metafísicas é a passagem da possibilidade à existência, no caso único da noção de Deus. Trata-se de uma passagem, que a metafísica escotista do primeiro princípio autoriza expressa e argumentadamente, mas que a metafísica anselmiana do insuperável na ordem do pensável já antecipara e justificara. É certo que o Doutor Subtil se distinguiu especialmente por descentrar a existência em favor da possibilidade, na sua análise do conceito de ente. Com efeito, o ente, o conceito mais elementar do intelecto, não é necessariamente o existente, mas aquilo que é possível por ausência de contradição entre as propriedades que o determinam. João Duns Escoto, enquanto metafísico do ente, é um metafísico da possibilidade. Mas também, enquanto metafísico do primeiro princípio, Duns Escoto não se centra na existência. As vias escotistas não são prioritária nem exclusivamente vias de demonstração da existência do primeiro princípio: antes de argumentar a favor da existência actual de Deus, como primeira causa eficiente21, Escoto demonstra a sua possibilidade22; antes de argumentar a favor da existência actual de Deus, como primeira causa final, Escoto demonstra a sua possibilidade23; e, antes de argumentar a favor da existência actual de Deus, como natureza suprema, Escoto demonstra a sua



21



Cf. Ord. I, d.2, p.1, q.1, n.58 (Ed. Vat. II, pp.164-165); TPP, c.3, n.33 (BAC 503, pp.84-86). Cf. Ord. I, d.2, p.1, q.1, nn.43-57 (Ed. Vat. II, pp.151-164); TPP, c.3, nn.27-31 (BAC 503, pp.78-84). 23 Cf. Ord. I, d.2, p.1, q.1, nn.60-62 (Ed. Vat. II, pp.165-167); TPP, c.3, n.38 (BAC 503, pp.90-92). 22
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Itinerarium. Revista da Província Franciscana Portuguesa, número especial de homenagem a João Duns Escoto (Braga, 2009). No prelo. possibilidade24. A demonstração destas possibilidades de Deus, como primeira causa eficiente, como primeira causa final e como natureza suprema, é um procedimento na ordem da possibilidade, a qual é uma ordem necessária. Tais possibilidades ficam, pois, estabelecidas com a força da necessidade. Daí a relevância e a prioridade da ordem da possibilidade na teologia filosófica de Escoto. Quanto à existência, sabemos que se trata de uma das acepções do ser (esse) do ente, que se divide primariamente em ser quiditativo e em ser de existência. Enquanto tal, o ser de existência é um dos conceitos mais primitivos do intelecto e, por isso mesmo, um conceito amplamente comum e indeterminado, que requer ser precisado por determinações ulteriores, como a de possível, a de actual, e a de necessário. Escoto até concede que a proposição «Deus existe» é por si evidente, mesmo com base num conceito confuso de Deus, mas supondo naturalmente a compreensão do conceito basilar de existência25. No entanto, este conceito nada diz de próprio, de único ou de exclusivo acerca de Deus. Ora, a teologia escotista empenha-se, sobretudo, em demonstrar atributos próprios ou exclusivos de Deus. Compreende-se, por isso, o descentramento da questão da existência do primeiro princípio. Esta questão resolve-se de forma derivada, a partir dos atributos próprios de Deus. Tal é o que se verifica na transição do estabelecimento das possibilidades de Deus, como primeira causa eficiente, como primeira causa final e como natureza suprema, para a asserção da sua existência actual. Esta transição da possibilidade para a existência actual, no caso de Deus, é o que parece ser o passo mais peculiar das vias escotistas. Na verdade, para qualquer ente, a existência actual não se deduz simplesmente da possibilidade. Só no caso de Deus, pode ser feita essa dedução. Assim sendo, terá de haver um atributo próprio de Deus que implique a existência actual. E qual é esse atributo? A asseidade, isto é, a propriedade de ser a se, que convém, desde logo, à possibilidade de Deus, como primeira causa eficiente. Sigamos de perto o raciocínio do Doutor Subtil. A via específica da existência actual da primeira causa eficiente parte de uma premissa já previamente estabelecida: a admissão da asseidade possível (potest esse a se) da primeira causa eficiente possível, excluída a possibilidade de ser causalmente dependente de outro (ab alio). Entre os argumentos apresentados anteriormente para justificar esta premissa, Duns Escoto destaca agora o único que fora exclusivamente baseado na ordem necessária da possibilidade (porventura, a fim de evitar alguma petição de princípio): a causa eficiente não implica necessariamente imperfeição, de modo que, para que uma causa eficiente resida numa natureza sem imperfeição, é preciso que esta natureza seja primeira, isto é, que não dependa de outra anterior26. Este argumento milita directamente contra a 24



Cf. Ord. I, d.2, p.1, q.1, nn.64-66 (Ed. Vat. II, pp.167-168); TPP, c.3, n.39 (BAC 503, pp.92-94). De acordo com o contra-argumento de Duns Escoto ao argumento de João Damasceno a favor de um conhecimento da existência de Deus, naturalmente inserto no homem (De fide orthodoxa I, c.3: PG 94, 795-798): «Ad argumentum principale Damasceni: potest exponi de potentia cognitiva naturaliter nobis data per quam ex craeturis possumus cognoscere Deum esse, saltem in rationibus generalibus […], vel de cognitione Dei sub rationibus communibus convenientibus sibi et creaturae, quae cognita perfectius et eminentius sunt in Deo quam in aliis. Quod autem non loquatur de cognitione actuali et distincta Dei patet per hoc quod dicit ibi: “nemo novit eum nisi quantum ipse revelavit”.» Ord. I, d.2, p.1, q.2, n.34 (Ed. Vat. II, p.145). 26 «Primo a, scilicet quod essentialiter ordinatorum infinitas est impossibilis. (…). – Tum quinto, quia effectivum nullam imperfectionem ponit necessario; ergo potest esse in aliquo sine imperfectione. Sed si nulla causa est sine dependentia ad aliquid prius, in nullo est sine imperfectione. Ergo effectibilitas independens potest inesse alicui naturae, et illa simpliciter est prima; ergo effectibilitas simpliciter prima est possibilis.» Ord. I, d.2, p.1, q.1, n.53 (Ed. Vat. II, pp.158-159); «Tum quinto, quia effectivum nullam imperfectionem ponit necessario; patet in propositione octava secundi; igitur potest esse in aliqua natura 25
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Itinerarium. Revista da Província Franciscana Portuguesa, número especial de homenagem a João Duns Escoto (Braga, 2009). No prelo. infinitude da cadeia das causas eficientes, e, desse modo, a favor da possibilidade de uma primeira causa eficiente por si (a se). Portanto, a asseidade possível de uma causa primeira, mediante a impossibilidade de infinitas causas eficientes essenciais, é sustentável por uma razão exclusiva da ordem da possibilidade. O passo seguinte é a passagem do possível para o actualmente existente: como? Coloca-se agora a seguinte hipótese: a primeira causa eficiente pode ser a se, mas não é a se. Esta é, na verdade, a hipótese absurda de um raciocínio por redução ao absurdo. Com efeito, as consequências absurdas não se fazem esperar. Desde logo, a primeira consequência é a seguinte: se não é a se, a primeira causa eficiente procede do não ente, o que é impossível. O não ente não produz ente algum; o nada não produz algo: impossibilidade assumida desde a antiga filosofia grega, que não compreendia o mundo senão com base numa ordem de causas positivas. Essa mesma impossibilidade é o que está na base do princípio anselmiano da disposição relacional do ser segundo a relação per aliquid27, o qual por sua vez é um antecedente do princípio da razão suficiente. A primeira consequência da hipótese de não asseidade actual da primeira causa eficiente possível é, portanto, uma impossibilidade metafisicamente absurda, e, ainda por cima contraditória com outra proposição anteriormente estabelecida: a da incausabilidade da primeira causa eficiente possível. Na verdade, se a primeira causa eficiente proviesse do não ente, não seria incausável, mas causada28. Deste modo, a negação da asseidade actual, para a primeira causa eficiente possível, confronta-se com tais inconveniências ou absurdos metafísicos, que a afirmação da asseidade possível de tal causa não pode deixar de implicar a afirmação da asseidade actual, e esta equivale à afirmação da existência actual. Em conformidade com o raciocínio descrito, esta conclusão não se torna evidente senão por mediação de uma hipótese absurda e das suas consequências absurdas, isto é, senão por mediação do absurdo da sua negação. É notável a singular elaboração do raciocínio de Escoto. Indiscutível a sua originalidade. Todavia, em filosofia, a originalidade e a genialidade das soluções elaboradas não exclui a consideração de antecedentes. Ora, quanto à passagem da possibilidade à existência actual, nós encontramos um antecedente muito relevante em Anselmo, em particular, no denso texto de resposta às objecções de Gaunilo, Quid ad sine imperfectione. Sed si in nulla est sine dependentia ad prius, in nulla est sine imperfectione. Igitur effectivitas independens potest inesse alicui naturae; illa est simpliciter prima; ergo effectivitas simpliciter prima est possibilis.» TPP, c.3, n.29 (BAC 503, p.82). 27 Cf. Maria Leonor L.O. Xavier, Razão e Ser. Três questões de ontologia em Santo Anselmo, pp.412-425. 28 «Tertia conclusio de primo effectivo est ista: primum effectivum est in actu exsistens et aliqua natura vere exsistens actualiter sicut est effectiva. Probatio istius: cuius rationi repugnat esse ab alio, illud si potest esse, potest esse a se; sed rationi primi effectivi simpliciter repugnat esse ab alio, sicut patet ex secunda conclusione [n.57]; similiter et ipsum potest esse, sicut patet ex prima ubi posita est quinta probatio ad a, quae minus videtur concludere et tamen hoc concludit [n.53]. Aliae autem probationes ipsius a possunt tractari de exsistentia quam proponit haec tertia conclusio, et sunt de contingentibus, tamen manifestis; vel accipiantur a de natura et quiditate et possibilitate, et sunt ex necessariis. Ergo effectivum simpliciter primum potest esse a se. Quod non est a se non potest esse a se, quia tunc non ens produceret aliquid ad esse, quod est impossibile, et adhuc, hunc illud causaret se et ita non esset incausabile omnino.» Ord. I, d.2, p.1, q.1, n.58 (Ed. Vat. II, pp.164-165); «Quarta conclusio: simpliciter primum effectivum est in actu existens, et aliqua natura existens actualiter est sic effectiva. – Probatur: cuius rationi repugnat posse esse ab alio, illud si potest esse, potest esse a se; rationi primi effectivi simpliciter repugnat posse esse ab alio, ex tertia [n.32]; et potest esse, ex secunda [n.27]; immo ibi quinta probatio A, quae minus videtur concludere, hoc concludit [n.29]. Aliae possunt tractari de existentia, et sunt de contingentibus, tamen manifestis; vel de natura et quidditate, et sunt ex necessariis; igitur effectivum simpliciter primum potest esse a se. Quod non est a se non potest esse a se, quia tunc non ens produceret aliquid ad esse, quod est impossibile; et adhuc tunc illud causaret se, et ita non esset incausabile omnino.» TPP, c.3, n.33 (BAC 503, pp.82, 84-86).
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Itinerarium. Revista da Província Franciscana Portuguesa, número especial de homenagem a João Duns Escoto (Braga, 2009). No prelo. haec respondeat editor ipsius libelli ou, abreviadamente, Responsio editoris. Neste texto, encontramos reiteradamente o seguinte raciocínio condicional, acerca do insuperável na ordem do pensável, aquilo maior do que o qual nada pode ser pensado: «se é pensável que exista, então existe necessariamente»29; ou até, «se é pensável, então é necessário que exista»30. Não terá sido decerto por distracção que Anselmo terá insistentemente feito tais afirmações. Ora, há nelas uma passagem da possibilidade à existência, que é muito similar à que encontramos na metafísica de João Duns Escoto. Há decerto também diferenças desde já assinaláveis. Por um lado, a condição suficiente, para Escoto, é a asseidade possível do primeiro princípio (se pode ser a se), enquanto, para Anselmo, é a pensabilidade da existência do insuperável na ordem do pensável (se é pensável que exista) ou, simplesmente, a pensabilidade do insuperável na ordem do pensável (se é pensável). Por outro lado, a condição necessária, para Escoto, é a asseidade actual do primeiro princípio (é a se), que significa existência actual e absolutamente autónoma, enquanto, para Anselmo, é a existência necessária, que é exclusiva do insuperável na ordem do pensável. Em ambos os casos, há passagem da possibilidade à existência. As diferenças explicam-se pelas distintas mediações que determinam essa passagem nos dois casos. A inferência de Anselmo justifica-se por aquilo que entendemos ser o segundo princípio do argumento anselmiano, formulado no início de Proslogion 3: a existência cuja negação é impensável é maior do que a existência cuja negação é pensável. Admitindo este princípio, o insuperável na ordem do pensável, enquanto pensável, isto é, enquanto racionalmente possível e, portanto, enquanto conceito não contraditório, só pode ter uma existência cuja negação é impensável. Em razão desse princípio, o insuperável na ordem do pensável é um pensável necessariamente existente. Em razão do mesmo princípio, o insuperável na ordem do pensável seria um conceito contraditório, caso fosse um pensável não existente. Tal é o que sobressai no texto de resposta a Gaunilo, onde Anselmo não reitera a formulação do princípio enunciado em Proslogion 3, mas insiste na sua aplicação, sublinhando a contradição que decorre da hipotética inexistência do insuperável na ordem do pensável31. Há, aliás, uma interessante afinidade estrutural no modo como Anselmo e Escoto constroem as hipóteses dos respectivos raciocínios por redução ao absurdo, a saber, como conjunções de proposições que revelam ser contraditórias entre si. A hipótese em si contraditória, segundo Anselmo é a seguinte: o insuperável na ordem do pensável é pensável e não existe. A hipótese em si contraditória, segundo Escoto, por sua vez, é: o primeiro princípio pode ser a se e não é a se. A contradição, no caso de Escoto, deve-se, como vimos, a uma impossibilidade contraditória com a incausabilidade do primeiro princípio: a impossibilidade do mesmo ser causado pelo não ente em alternativa a ser por si (a se). A contradição, no caso de Anselmo, deve-se, como também vimos, à impossibilidade de negar a existência do insuperável na ordem do pensável, em virtude do princípio da superioridade da existência necessária, cuja negação é impensável, à 29



«Si vel cogitari potest esse, necesse est illud esse» Res. [1], in Schmitt, I, p.131, 1; «Si ergo cogitari potest esse, ex necessitate est.» Res. [1], in Schmitt, I, p.131, 5. 30 «Si utique vel cogitari potest, necesse est illud esse.» Res. [1], in Schmitt, I, p.131, 6. 31 «Si utique vel cogitari potest, necesse est illud esse. Nullus enim negans aut dubitans esse aliquid quo maius cogitari non possit, negat vel dubitat quia si esset, nec actu nec intellectu posset non esse. Sed quidquid cogitari potest et non est: si esset, posset vel actu vel intellectu non esse. Quare si vel cogitari potest, non potest non esse ‘quo maius cogitari nequit’. Sed ponamus non esse, si vel cogitari valet. At quidquid cogitari potest et non est: si esset, non esset ‘quo maius cogitari non possit’. Si ergo esset ‘quo maius cogitari non possit’, non esset quo maius cogitari non possit; quod nimis est absurdum. Falsum est igitur non esse aliquid quo maius cogitari non possit, si vel cogitari potest.» Resp. [1], in Schmitt, I, p131, 6-16.
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Itinerarium. Revista da Província Franciscana Portuguesa, número especial de homenagem a João Duns Escoto (Braga, 2009). No prelo. existência contingente, cuja negação é pensável. Não obstante serem distintas entre si as premissas, as hipóteses absurdas e as razões que medeiam as inferências de Anselmo e de Escoto, há, entre os raciocínios respectivos, uma profunda afinidade estrutural que permite entendê-los como análogos. É certo que o raciocínio anselmiano infere da pensabilidade do insuperável na ordem do pensável a existência necessária, enquanto que o raciocínio escotista infere da asseidade possível do primeiro princípio a sua existência actual. Não se trata, portanto, nos dois casos, do mesmo modo de existência, que é inferido, o que é mais uma diferença assinalável. Trata-se, no entanto, de mais uma diferença analisável no âmbito da analogia entre os dois raciocínios e da afinidade entre as duas respectivas metafísicas. Na verdade, tanto para Anselmo como para Duns Escoto, a existência não é um absoluto, mas é um conceito plurideterminável segundo várias modalidades. Por isso, tanto Anselmo distingue entre a existência real (in re) e a existência necessária (quod non possit cogitari non esse), quanto Escoto distingue entre a existência actual (in actu) e a existência necessária (necesse esse). As diferenças terminológicas não escamoteiam a afinidade entre as ideias. Ora, no argumento do Proslogion, Anselmo deduz primeiro a existência real (c.2) e depois a existência necessária (c.3) do insuperável na ordem do pensável. Não é senão já no texto da resposta a Gaunilo que Anselmo infere directamente a existência necessária da possibilidade racional do insuperável na ordem do pensável, porventura a fim de chamar a atenção do seu adversário intelectual para os passos decisivos do seu argumento em Proslogion 3. Por seu turno, o autor do Tractatus de Primo Principio também deduz primeiro a existência actual (c.3, concl.4) e depois a existência necessária (c.3, concl. 5) do primeiro princípio. Ambos os metafísicos, Anselmo e Escoto, admitem diferenças na ordem da existência e procuram discernir, através do respectivo esforço especulativo, a diferença da existência, que é consistente com a diferença da essência divina. Já as filosofias da existência, que rejeitam tais diferenças, e que tomam a existência por um absoluto exterior à mente e resistente à compreensão conceptual, são filosofias inspiradoras de posições adversas a vias argumentativas a favor da existência de Deus, como as de Anselmo e de João Duns Escoto. Ambos estes metafísicos, aliás, pensam a existência necessária a partir da existência contingente, e da inconformidade desta com atributos próprios da essência divina. A existência contingente é aquela que é predicável daquilo que pode não existir (Duns Escoto) ou daquilo que é pensável como não existente (Anselmo). Segundo Duns Escoto, pode não existir aquilo que tem um incompossível que pode existir positiva ou privativamente, uma vez que um de dois contraditórios é sempre verdadeiro. Ora, do primeiro princípio, enquanto incausável, nenhum incompossível pode existir nem positiva nem privativamente. Se pudesse existir positivamente um incompossível do incausável, então esse incompossível poderia existir por si (ex se), caso em que existiria actualmente por si, de acordo com a conclusão já deduzida da existência real do primeiro princípio a partir da sua possível asseidade. Neste caso, porém, o incompossível do incausável seria actual e simultaneamente incompossível, de modo que anular-se-iam um ao outro, o incausável e o seu incompossível. Portanto, o incausável não tem um incompossível que possa existir positivamente. Em função desta impossibilidade, o incausável não pode não existir, mas tem de existir necessariamente. Mas também não pode existir privativamente um incompossível do incausável, porquanto este teria, neste caso, um incompossível por outro (ab alio), isto é, um incompossível causado, portanto, mais fraco, não equiparável nem capaz de superar o incausável, de modo que pudesse existir em alternativa ao incausável. Não pode, pois, também existir privativamente um 10



Itinerarium. Revista da Província Franciscana Portuguesa, número especial de homenagem a João Duns Escoto (Braga, 2009). No prelo. incompossível com o incausável32. Ambas as possibilidades, a positiva e a privativa, de um incompossível do primeiro princípio não são, assim, consistentes com o atributo da incausabilidade. De qualquer modo, o incausável não pode não existir, isto é, tem de existir necessariamente. Verifica-se, assim, que as conclusões das vias escotistas relativas à existência do primeiro princípio dependem fundamentalmente de atributos divinos, como a asseidade e a incausabilidade: a existência actual do primeiro princípio não foi deduzida senão com base na sua asseidade possível; e a existência necessária do mesmo primeiro princípio não foi deduzida senão com base na sua incausabilidade. As modalidades da existência do primeiro princípio, deduzidas nas vias escotistas, não são indiferentes à essência divina, mas são aquelas que são consistentes e proporcionadas a atributos próprios dessa essência. Já Anselmo fora também um pioneiro nesta linha de argumentação, uma vez que nós encontramos algo muito similar, sobretudo, na via do Proslogion, em que a existência necessária é deduzida como modalidade da existência consistente e proporcionada ao insuperável na ordem do pensável. Existe necessariamente aquilo que é impensável como não existente, por oposição àquilo que existe de modo contingente, que é pensável como não existente. O insuperável na ordem do pensável é impensável como não existente, porque a possibilidade de pensá-lo como não existente, isto é, a possibilidade de pensá-lo com uma existência contingente, entra em contradição com atributos divinos, como a eternidade, a ubiquidade e a simplicidade. Vejamos como. No texto de resposta a Gaunilo, Anselmo empenha-se em discernir os atributos essenciais do insuperável na ordem do pensável em conformidade com os quais este insuperável é impensável como não existente. Esse discernimento faz-se por confronto e oposição a algumas propriedades genéricas de tudo aquilo que é pensável como não existente, ou seja, que pode existir contingentemente. Antes de mais, o insuperável na ordem do pensável não tem início, pois ter início é uma das propriedades através das quais se pode pensar que algo pode existir e não existe. Algo assim, pensável com a possibilidade de existir e sem existência actual, é pensável como não existente e, portanto, sujeito de uma existência contingente33. Para além de não ter início, o insuperável na ordem do pensável não é algo circunscrito no espaço e no tempo, pois aquilo que existe algures e alguma vez, isto é, de forma situada no espaço ou no tempo, é pensável como não existindo nenhures e nunca, tal como é pensável que não existe nos lugares e nos tempos em que não existe de facto. O insuperável na ordem do pensável não é, pois, algo de natureza espácio-temporal. E se for uma totalidade de 32



«Quinta conclusio: incausabile est ex se necesse esse. – Probatur: quia excludendo omnem causam aliam a se, intrinsecam et extrinsecam, respectu sui esse, ex se est impossibile non esse. – Probatio: nihil potest non esse, nisi aliquid sibi incompossibile positive vel privative possit esse, quia saltem alterum contraditoriorum est semper verum. Nihil incompossibile incausabili potest – positive vel privative – esse, quia vel ex se vel ab alio: non primo modo, quia tunc esset sic ex se – ex quarta – et ita incompossibilia simul essent; et pari ratione neutrum esset, quia concedis per illud incompossibile illud incausabile non esse, et ita sequitur e converso. Non secundo modo, quia nullum causatum habet vehementius esse vel potentius a causa quam incausabile habet a se, quia causatum dependet in essendo, incausabile non (possibilitas etiam causabilis ad esse non necessario ponit actu esse eius, sicut est de incausabili); nihil autem incompossibile iam enti potest esse a causa, nisi ab illa recipiat vehementius vel potentius esse quam sit esse sui incompossibilis.» TPP, c.3, n.34 (BAC 503, p.86). 33 «Quod autem putas ex eo quia intelligitur aliquid quo maius cogitari nequit, non consequi illud esse in intellectu, nec si est in intellectu ideo esse in re: certe ego dico: si vel cogitari potest esse, necesse est illud esse. Nam ‘quo maius cogitari nequit’ non potest cogitari esse nisi sine initio. Quidquid autem potest cogitari esse et non est, per initium potest cogitari esse. Non ergo ‘quo maius cogitari nequit’ cogitari potest esse et non est. Si ergo cogitari potest esse, ex necessitate est.» Resp. [1], in Schmitt, I, pp.130-131, 20-21, 1-5.
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Itinerarium. Revista da Província Franciscana Portuguesa, número especial de homenagem a João Duns Escoto (Braga, 2009). No prelo. espaço, como o mundo? Ou a totalidade do próprio tempo? Em qualquer destas hipóteses, aquele insuperável seria um composto e, por consequência, seria pensável como não existindo nunca e nenhures na sua totalidade, tal como algumas das partes de um qualquer composto são pensáveis como não existindo onde e quando existem as outras partes. O insuperável na ordem do pensável não só não é algo do mundo e no tempo como também não é a totalidade do mundo, ou a do tempo. Qualquer coisa do mundo ou situada no tempo é pensável como não existente, bem como o próprio mundo ou o próprio tempo34. Tudo isso, mesmo que exista, não existe senão contingentemente, na medida em que é pensável como não existente. O insuperável na ordem do pensável, para ser impensável como não existente, tem de existir fora do tempo, isto é, tem de ser algo eterno; e tem de existir como uma plenitude indivisível, diferente da totalidade composta do mundo, isto é, tem de ser simples e ubíquo, ou omnipresente. Estes são os atributos da essência divina que revelam ser consistentes, isto é, metafisicamente solidários, com a existência necessária do insuperável na ordem do pensável. Esta dedução anselmiana das propriedades essenciais do insuperável na ordem do pensável – eternidade, simplicidade e omnipresença – que são consistentes com a existência necessária, faz-nos pensar na possibilidade da dedução em sentido inverso: não poderá o princípio anselmiano da superioridade da existência necessária à existência contingente ter sido ele próprio deduzido daqueles atributos divinos? O que é uma possibilidade de reinterpretar Anselmo in via Scoti.
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«Procul dubio quidquid alicubi aut aliquando non est: etiam si est alicubi aut aliquando, potest tamen cogitari numquam et nusquam esse, sicut non est alicubi aut aliquando. Nam quod heri non fuit et hodie est: sicut heri non fuisse intelligitur, ita numquam esse subintelligi potest. Et quod hic non est et alibi est: sicut non est hic, ita potest cogitari nusquam esse. Similiter cuius partes singulae non sunt, ubi aut quando sunt aliae partes, eius omnes partes et ideo ipsum totum possunt cogitari numquam et nusquam esse. Nam et si dicatur tempus semper esse et mundus ubique, non tamen illud totum semper aut iste totus est ubique. Et sicut singulae partes temporis non sunt quando aliae sunt, ita possunt numquam esse cogitari. Et singulae mundi partes, sicut non sunt, ubi aliae sunt, ita subintelligi possunt nusquam esse. Sed et quod partibus coniunctum est, cogitatione dissolvi et non esse potest. Quare quidquid alicubi aut aliquando totum non est: etiam si est, potest cogitari non esse. At ‘quo maius nequit cogitari’: si est, non potest cogitari non esse. Alioquin si est, non est quo maius cogitari non possit; quod non convenit. Nullatenus ergo alicubi aut aliquando totum non est, sed semper et ubique totum est.» Resp. [1], in Schmitt, I, pp.131-132, 18-33, 1-2.
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